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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº1030/2023DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. CARLOS BRITO DOS SANTOS JUNIOR, DO
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA FOLHA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO A
ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº1031/2023 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. JOÃO VITOR OLIVEIRA DA SILVA, DO
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO..PDF

PORTARIAS

PORTARIA Nº442/2023 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA
SRA.  ANA MARIA SANTOS DOURADO,  OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA,  DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO..PDF

PORTARIA Nº: 437/2023. FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIO.

PORTARIA  Nº:435/2023.  FICA  CONSTITUÍDA  A  COMISSÃO  PARA  O  LEVANTAMENTO  DO  CAIXA  E
EQUIVALENTES DE CAIXA COM A FINALIDADE DE VERIFICAR AS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS (

PORTARIA  Nº:436/2023.  FICA  CONSTITUÍDA  A  COMISSÃO  DE  LEVANTAMENTO  DOS  SALDOS  DE
ESTOQUES.

PORTARIA Nº:438/2023. FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE PRECATÓRIOS.

PORTARIA Nº:439/2029. FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO PARA APURAÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA OU
FUNDADA.

PORTARIA Nº:440/2023. FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS SALDOS DA DÍVIDA ATIVA.

PORTARIA  Nº:441/2023.  FICA  CONSTITUÍDA  A  COMISSÃO PARA  APURAÇÃO DOS  SALDOS DO ATIVO
CIRCULANTE E PASSIVO CIRCULANTE, COM EXCEÇÃO DOS SUBGRUPOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE
CAIXA,  ESTOQUES E DÍVIDA ATIVA,  PARA OS QUAIS FORAM CRIADAS COMISSÕES ESPECÍFICAS DE
APURAÇÃO DE SALDOS.

PORTARIA SEMADES N° 278/2023, JOSE HEBERTE LUCAS DA PAIXÃO, CNPJ 19.676.296/0001-93.

PORTARIA SEMADES Nº 277/2023, M.CASTRO CAMPOS NEVES LTDA, CNPJ 51.995.994/0001-64;

LICITAÇÕES

REMARCAÇÃO
AVISO - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2023

RETIFICAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO LEILÃO Nº 001/2023

FRACASSADA
AVISO  DE  LICITAÇÃO  FRACASSADA  -  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
037/2023
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DECRETO Nº.  1030/2023 
 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Carlos 

Brito dos Santos Junior, do cargo em 

comissão de Diretor da Folha de 

Pagamento da Secretaria de Planejamento 

a Administração. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Nomear o Sr. Carlos Brito dos Santos Junior, do cargo em comissão Diretor da Folha 

de Pagamento, da Secretária de Planejamento e Administração no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº.  1031/2023 
 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. João 

Vitor Oliveira da Silva, do cargo em 

comissão de Chefe de seção de 

Acompanhamento de Obras da Secretaria 

de Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonerar o Sr. João Vitor Oliveira da Silva, do cargo em comissão de Chefe de seção 
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do Município de Irecê. 

 
Art. 2º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº442/2023 
 

 
Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio 

em favor da servidora Sra. Ana Maria Santos 

Dourado, ocupante do cargo de Professora, da 

Secretaria de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 403/2023. 

 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Ana Maria Santos 

Dourado, ocupante do cargo de Professora da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.2324 pelo período de 03 meses. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 
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00 Prefeituralrecê 

eMals Futuro 	PREFEITO 	• www.irece.ba.gov.br  

Portaria n° 437 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBCTSP 16.10; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. lO  Fica constituída a Comissão de Levantamento de Inventário. 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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CE
00 Prefeituralrecê 

Mais presente GABINETE 
e Mais Futuro 1. DO PREFEITO 	 d) www.irece.ba.gov.br  

Art. 2° A comissão de Inventário tem a finalidade de efetuar o levantamento 

dos Bens Móveis e Imóveis do Município, a serem evidenciados nas 

Demonstrações Contábeis em 31.12.2023; 

Art. 3°. A comissãoterá como objetivo apuraro saldo do IMOBILIZADO e 

INTANGIIVEL, demonstrando o saldo anterior em 31.12.2022, às aquisições, 

baixas, depreciação, amortização, exaustão, alienações e incorporações por 

doações ocorridas no exercício, bem como o saldo patrimonial com posição 

31.12.2023, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município. 

Art. 4° Caberá ainda a comissão apresentar inventário ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a 

indicação da sua alocação e números dos respectivos tombamentos, 

acompanhado por certidão firmada pelo Prefeito, Secretário de Finanças e 

pelo Encarregado do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens do 

município encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a controle 

apropriado, em consonância com o Decreto n° 999/2023 01 de Novembro 

de 2023 que trata sobre normas relativas ao encerramento do exercício 

financeiro de 2023 e disposição contida no item 18 do artigo 9°. da Resolução 

1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios; 

Art. 5° - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos 

seguintes integrantes: 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, lrecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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- 	 OQPrefeiturairecê 

IRECE Hais ~ente  1 GABINETE 

a. Sr FABIO DA CUNHA CARVALHO - Presidente; 

b. Sr GUILHERME MICHEL FERREIRA RIBEIRO - Membro; 

c. Sr MURILO BAGANO ALVES - Membro; 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 

ELMO VAZ rt 2  
BASTOS ME 

40465896553 

Assinado de forma digital 
PAULO EUGEN!O 	por PAULO EUGENIO MATOS 
MATOS 	 AMARAL:02407659589 

AMARAL:02407659589 Dados: 2023.12.0114:31:18 
-0200 

Elmo Vaz Bastos de Matos 	 Paulo Eugênio Matos Amaral 
Prefeito 	 Secretário Planejamento e Administração 
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Praça Brasil, 208, bairro Fórum, lrecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito 

ELMO VAZ BASTOSJ Z 
DE MATOS 

40465896553 i~=., 
Júlio Elias Dourado Nunes 

Secretário da Fazenda/Finanças 

1 

	

IRECE e
Mais Presente GABINETE 

 Mais Futuro DO PREFEITO 	O www.irece.ba.gov.br  

Portaria n° 435 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 9, itens 20 e 21, da 

Resolução TCM n° 1060/05. 

CONSTITUI E NOMEIA 

Art. 1° - Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades 

financeiras (saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2023 na entidade, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas 

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 2° - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão: 

Sra SELENA ROCHA CARNEIRO - Presidente; 

Sra SUENJA BATISTA DOS SANTOS - Membro; 

Sr ALEXANDRE LIMA DA PAIXÃO - Membro 

REGISTRA-SE 	 PUBLIQUE-SE 
	

CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, lrecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Art. 1° - Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades 

financeiras (saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2023 na entidade, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas 

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 2° - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão: 

Sra SELENA ROCHA CARNEIRO - Presidente; 
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1 
IRECE 	 00 

Mais Presente GABINETE 
e Mais Futuro DO PREFEITO 	O wwwirece.ba.gov.br  

Portaria n° 436 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBCTSP 16.10; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicado ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Levantamento dos Saldos de 

Estoques. 

Art. 2° A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento 

dos saldos de Estoques integrantes do patrimônio em 31.12.2023, relativos 

aos itens de Material de Consumo, Material para Distribuição Gratuita e 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

1 
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1 
IRECE e

Mais Presente GABINETE 
 Mais Futuro DO PREFEITO 	O wwwirece.ba.gov.br  

outros itens constantes em Almoxarifado, evidenciando a movimentação 

ocorrida no exercício de 2023, desta forma, demonstrando o saldo anterior em 

31.12.2022, as aquisições realizadas e as saídas por consumo e perdas durante 

o exercício de 2023, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município. 

Art. 3° A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sra FERNANDA ALVES COSTA— Presidente; 

b. Sr MURILO BAGANO ALVES - Membro; 

e. Sr JORGE RAIMUNDO MOITINHO OLIVEIRA - Membro; 

Art. 4° A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade, 

levantamento realizado junto ao Setor de Almoxarifado, em consonância com 

o Decreto n° 99912023 de 01 de Novembro de 2023 que dispõe sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2023. 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 
ELMO ''AZ As$sidçMA.MApOELMAVAZ 

namasor MATOS4O4MQM553 
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Portaria n° 438 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. lO  Fica constituída a Comissão de Levantamento de Precatórios. 

Art. 20  Os precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público 

federal, estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, lrecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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importância por parte da Fazenda Pública através de decisão transitada em 

julgado. 

Art 3° A comissão a que se refere o art. l tem a finalidade de realizar o 

levantamento dos valores correspondentes aos precatórios a pagar junto ao 

Tribunal de Justica com posição em 31.12.2023, em observância aos 

Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e 

normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 40  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Si' DALMO PEREIRA DOURADO - Presidente; 

b. Sr JOAO PAULO DA SILVA MENDES - Membro; 

c. Sra SUENIA BATISTA DOS SANTOS - Membro; 

Art. 5° A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade 

levantamento realizado junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, em 

consonância com o Decreto no 99912023 de 01 de Novembro de 2023 que dispõe 

sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 

ELMO VAZ BASTOS , 
DE MATOS: 	 O( 

40465896553  

	

Elmo Vaz Bastos de Matos 	 Júlio Elias Dourado Nunes 
Prefeito 	 Secretário da Fazenda/Finanças 
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integrantes: 

a. Si' DALMO PEREIRA DOURADO - Presidente; 

b. Sr JOAO PAULO DA SILVA MENDES - Membro; 

c. Sra SUENIA BATISTA DOS SANTOS - Membro; 

Art. 5° A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade 

levantamento realizado junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, em 

consonância com o Decreto no 99912023 de 01 de Novembro de 2023 que dispõe 

sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 
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Portaria n° 439 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam 

oupossam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE: 

Art. 10  Fica constituída a Comissão para apuração da Dívida 

Consolidada ou Fundada. 

Art. 2° A dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante 

total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 

Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 	 (\ 
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da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 

doze meses. 

Art. 30  A comissão estabelecida tem a finalidade de verificar a posição da 

dívida consolidada ou fundada interna e externa, demonstrando o saldo inicial 

(31.12.2022) e final atualizado (31.12.2023), distinguindo o valor principal, 

dos valores relativos a atualização e juros e multas, com os respectivos 

documentos comprobatórios, em observância aos Princípios e Normas de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-

BA quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e 

Indireta do Município. 

Art. 0 A Dívida Consolidada será apurada considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de pagamento, segregando 

em curto prazo (Passivo Circulante) e Longo Prazo (Passivo Não-Circulante), 

com indicação do Atributo Financeiro e Permanente. 

Art. 5° A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr JOAO PAULO MENDES GOMES - Presidente; 

b. Sr ALEXANDRE LIMA DA PAIXÃO - Membro; 

c. Sr MURILO BAGANO ALVES - Membro; 

Art. 6° A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os pagamentos e amortizações, as inscrições, 

cancelamentos, atualizações e juros ocorridos no exercício de 2023, em 

consonância com o Decreto n° 999/2023 de 01 de Novembro de 2023 que 

trata sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano 

de 2023. 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
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Art. 7' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 

ELMO VAZ 
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Prefeito 	 Secretário da Fazenda/Finanças 
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Portaria n° 440 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE: 

Art. 10  Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos da Dívida 

Ativa. 

Art. 2° A Dívida Ativa constitui-se em um conjunto de direitos ou créditos de 

várias naturezas, em favor da Fazenda Pública, com prazos estabelecidos na 

legislação pertinente, vencidos e não pagos pelos devedores, por meio de órgão 

ou unidade específica instituída para fins de cobrança na forma da lei. 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, lrecê- BA. 
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Art 3° A comissão a que se refere o art l tem a finalidade de verificar a 

posição dos valores inscritos em dívida ativa tributária e não tributária, os 

recebimentos, cancelamentos, prescrições, atualizações e juros, 

emobservância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas 

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 0 A Dívida Ativa Tributária e Não Tributária deverá ser demonstrada 

pela comissão de apuração dos saldos considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de recebimento, segregando 

em curto prazo (Ativo Circulante) e longo prazo (Ativo Não-Circulante); 

Art. 5° A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr THALES VIEIRA DE OLIVEIRA - Presidente; 

b. Sra ELIENE KELE ABADE MENDES DE SOUZA - Membro; 

c. Sr PIERRE DE LIMA ARAUJO - Membro; 

Art. 6° A Comissão para apuração dos saldos da dívida ativa deverá 

apresentar relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade em consonância 

com o Decreto n° 99912023 de 01 de Novembro de 2023 que trata sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 2023. 

Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 
ELMO VAZ BASTOS .. 
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Art 3° A comissão a que se refere o art l tem a finalidade de verificar a 

posição dos valores inscritos em dívida ativa tributária e não tributária, os 

recebimentos, cancelamentos, prescrições, atualizações e juros, 

emobservância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas 

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 0 A Dívida Ativa Tributária e Não Tributária deverá ser demonstrada 

pela comissão de apuração dos saldos considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de recebimento, segregando 

em curto prazo (Ativo Circulante) e longo prazo (Ativo Não-Circulante); 

Art. 5° A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr THALES VIEIRA DE OLIVEIRA - Presidente; 

b. Sra ELIENE KELE ABADE MENDES DE SOUZA - Membro; 

c. Sr PIERRE DE LIMA ARAUJO - Membro; 

Art. 6° A Comissão para apuração dos saldos da dívida ativa deverá 

apresentar relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade em consonância 

com o Decreto n° 99912023 de 01 de Novembro de 2023 que trata sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 2023. 

Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria n° 441 de 01 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE 

Art. 10  Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos do Ativo 

Circulante e Passivo Circulante, com exceção dos subgrupos de 

Caixa e Equivalente de Caixa, Estoques e Dívida Ativa, para os quais 

foram criadas comissões específicas de apuração de saldos. 

Art. 2° A comissão estabelecida tem a finalidade de realizar levantamento 

dos saldos registrados nos grupos indicados no art. 10,  bem como verificar a 

consistência e conformidade dos valores registrados até 31.12.2023 nas 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
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respectivas contas, segregando os direitos e obrigações por Atributo 

Financeiro e Permanente, em atendimento as Normas Contábeis e as 

disposições contidas nas Resoluções emitidas pelo TCM-BA, em especial as 

que dispõem sobre prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta do Município. 

Art. 30  A comissão deverá ainda elaborar relatório demonstrando a evolução 

dos saldos das contas de Adiantamento, Consignações e Retenções e 

Responsabilidade, demonstrando as ações de acompanhamento adotadas no 

exercício. 

Art. 4° A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr ALEXANDRE LIMA DA PAIXÃO - Presidente; 

b. Sra SUENIA BATISTA DOS SANTOS - Membro; 

c. Sra JAMILE RODRIGUES PAZ - Membro; 

Art. 5° A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante (nos termos no artigo 1°.) deverá apresentar relatório conclusivo 

ao Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto n° 99912023 de 01 

de Novembro de 2023 que trata sobrenormas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro do ano de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 

ELMO VAZ BASTOS ' 
DE MATOS: 

40465896553 

Elmo Vaz Bastos de Matos 	 Júlio Elias Dourado Nunes 
Prefeito 	 Secretário da Fazenda/Finanças 
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respectivas contas, segregando os direitos e obrigações por Atributo 

Financeiro e Permanente, em atendimento as Normas Contábeis e as 

disposições contidas nas Resoluções emitidas pelo TCM-BA, em especial as 

que dispõem sobre prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta do Município. 

Art. 30  A comissão deverá ainda elaborar relatório demonstrando a evolução 

dos saldos das contas de Adiantamento, Consignações e Retenções e 

Responsabilidade, demonstrando as ações de acompanhamento adotadas no 

exercício. 

Art. 4° A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr ALEXANDRE LIMA DA PAIXÃO - Presidente; 

b. Sra SUENIA BATISTA DOS SANTOS - Membro; 

c. Sra JAMILE RODRIGUES PAZ - Membro; 

Art. 5° A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante (nos termos no artigo 1°.) deverá apresentar relatório conclusivo 

ao Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto n° 99912023 de 01 

de Novembro de 2023 que trata sobrenormas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro do ano de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Irecê, 01 de Dezembro de 2023. 

ELMO VAZ BASTOS ' 
DE MATOS: 

40465896553 

Elmo Vaz Bastos de Matos 	 Júlio Elias Dourado Nunes 
Prefeito 	 Secretário da Fazenda/Finanças 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, lrecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2023 

 
 
O Município de Irecê/Ba, torna público aos participantes do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 038/2023, para 
Registro de preços para futura e eventual serviços de marcenaria e substituição de peças em eucalipto para manutenção dos 
parquinhos infantis feito em eucalipto tratado instalados em praças e escolas públicas do Município de Irecê/BA, que a licitação 
que ocorreu na data em 01 de dezembro de 2023 às 09:00 horas, tendo em vista que o(s) participante(s) do processo acima 
mencionado tenham sido todo(s) inabilitado(s), a pregoeira juntamente com a sua equipe de apoio resolveu aplicar o Art. 48 § 
3º da Lei 8.666/1993 e suas alterações, onde em seu texto traz o seguintes: "Art. 48. Serão desclassificadas: §3º Quando todos 
os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)", 
conforme Art 9 da Lei 10.520/2002 "Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993", dessa forma ficará estabelecido o prazo de 08 (oito) dias uteis ao(s) participante(s) para que o(s) mesmo 
apresentem nova documentação, ficando então a sessão para apresentação da documentação marcada para o dia 13 de 
dezembro de 2023, às 08:30h, no Setor de Licitações, Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Site: 
www.irece.ba.gov.br. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira.  
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2023 

 
 
O Município de Irecê/Ba, torna público aos participantes do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 038/2023, para 
Registro de preços para futura e eventual serviços de marcenaria e substituição de peças em eucalipto para manutenção dos 
parquinhos infantis feito em eucalipto tratado instalados em praças e escolas públicas do Município de Irecê/BA, que a licitação 
que ocorreu na data em 01 de dezembro de 2023 às 09:00 horas, tendo em vista que o(s) participante(s) do processo acima 
mencionado tenham sido todo(s) inabilitado(s), a pregoeira juntamente com a sua equipe de apoio resolveu aplicar o Art. 48 § 
3º da Lei 8.666/1993 e suas alterações, onde em seu texto traz o seguintes: "Art. 48. Serão desclassificadas: §3º Quando todos 
os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)", 
conforme Art 9 da Lei 10.520/2002 "Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993", dessa forma ficará estabelecido o prazo de 08 (oito) dias uteis ao(s) participante(s) para que o(s) mesmo 
apresentem nova documentação, ficando então a sessão para apresentação da documentação marcada para o dia 13 de 
dezembro de 2023, às 08:30h, no Setor de Licitações, Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Site: 
www.irece.ba.gov.br. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
LEILÃO Nº 001/2023 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que homologou o procedimento licitatório referente ao Leilão nº 001/2023, 
objetivando a alienação de imóvel de propriedade deste Município de Irecê/BA, em favor da empresa arrematante: Mega Posto 
Líder LTDA - CNPJ Nº 23.548.986/0001-34 no valor total de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) referente ao Lote 01. Autos 
no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Data de assinatura: 
30/11/2023. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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objetivando a alienação de imóvel de propriedade deste Município de Irecê/BA, em favor da empresa arrematante: Mega Posto 
Líder LTDA - CNPJ Nº 23.548.986/0001-34 no valor total de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) referente ao Lote 01. Autos 
no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Data de assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 

 
 
O Município de Irecê-BA, torna público para conhecimento de todos que a licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 037/2023, objetivando ao registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 
condicionado e ventiladores para atender a demanda do Município de Irecê/BA, foi declarada FRACASSADA, em razão da não 
comprovação dos preços ofertados pela empresa, pois estão acima do valor estimado pela administração pública. Data: 
01/12/2023. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Carla Cristiane Rocha Ferreira /Pregoeira. 
  


